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Senhor Presidente,

Cuidam os present cs :iut os da definição dos 

limites de umí áro;i ocupada c habitada pelo grupo indígena 

Anurinã, no município de Boca do Acre, listado do Amazonas.

. Para melhor entendimento do assunto, jul

go, oportuno, historiar alguns fatos n respeito, haja vista

que trata-se dc problema que exige judiciosa avaliação de 

suas conseqüências, tanto para a população indígena, quanto 

para o sociedade envolvente.

3. Em 07 dc- março de 1977, a FUNA1 fez divul

gar Concorrência Publica n 9 01/77. visando a contratação de 

Empresas para execução dos trabalhos demarcatõrios de diver

sas áreas indígenas, dentre as quais incluía a de Boca do 

Acre.

A. Em 2A de maio de 1977, foi celebrado o

contrato de empreitada n ç 032/77 com a Firma PLANTEL - AGRI-, 

MENSURA E AGRONOMIA LTDA.,que foi aditado em 22 de março de 

1978, em função do prazo.

5. A conclusão de dcinarcaçao ocorreu em _ IS

de 3gosto de 1D78, apurando-se uma superfície dc 17.S17.4812

ha (dezessete mil, quinhentos e dezessete hectares, quarenta 

c oito ares e coze centiares), consoante planta apresentada 

(fls. 248). Há notícias, nos autos, de que Editai de De - 

marcação, s que se refere o artigo £ p do Decreto n ç76.999/76, 

foi encaminhado para divulgação, mas não encontramos, apesar 

das buscas efetuadas, os comprovantes de sua nfixação e de
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sua publicação no Diário Oficial do Estado do Am3zonas, con 

forme determina o parágrafo único do referido artigo.

6. A área foi demarcada sem fundamentação d e -

orden técnico-antropo1õ g i c a , conforme frisndo pela Sra. Che

fe da Divisão dc Identificação e Delimitação ãs fls.325/324, 

consoante exigências do artigo 2f , parágrafo lç , do Decreto

76.999/76. Sua dcir.arcação ocorreu mais em função do cl_i 

ma de tensão existente, do que de embasamentos técnicos que 

obedecessem rigorosamente o consenso histórico sobre a ant_i 

gnidade da ocupação e a situação atual, conforme dispõem os 

artigos 23 c 25 da Lei n ç 6.001/73.

7. é sabido que quando se materializa uma dê

marcação, em termos de terras indígenas, subentende-se queas 

areas lindeiras estão liberadas para disponibilidade pelos 

nao-índios. Foi então o que ocorreu com a arca indígena Bo

ca do Acre. O universo limítrofe passou a ser explorado por 

não-índios, principalmente ãs margens da BR-317, eixo viário 

de acesso aos centros consumidores.

S. Á princípio, poder-se-ia admitir como con

cluído e encerrado o processo demarcatorio da área indígena 

Boca do Acre, desde agosto de 1978. No entanto, fatos novos 

começaram a apresentar problemas de conflitos na região, en

tre índios e não-índios. Os índios passaram a reivindicar a 

créscimo de área, com a superfície aproximada de S.SOOha foî  

to mil e quinhentos hectares). Esta área e habitada e ocup£ 

da por 25 famílias de colonos que desenvolvem atividades* <a- 

r,rícolas, com plantio de cafe, procurando dar à terra a fun-* 

ção social prevista no Estatuto da Terra. sy'

A
9. Em funçao da reivindicação, diversos es<tu

dos foram realizados por esta Fundação, conforme consta do 

presente processo. Esses estudos, entretanto, somente rst.i- 

ficam as reivindicações de acréscimo de área, sem contudo 

justificarem, sob o ângulo técnico-antropolõgico, as ra 2 Ões 

da real necessidade para a Comunidade indígena. 0 que se ob 

serva e que, em função do plantio dc cafe pelos colonos,des

pertaram nos índios a cobiça por essas terras, simplesmente’
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por tratarcm-sc dc áreas com plantações que, a curto prazo, 

apresentam tendência de subsistência econômica.

]0. Este Departamento, como medida câutelar,

mandou realizar um levantamento dos recursos naturais da ã-
_  /

rea demarcada, cuio rclatorio (f l s .290/307) evidencia o po -

iencial da área, manifestando características assemelhadas

ao daquela reivindicada.

11. Assim, em princípio, não se vê justifica*

tivas para amplinçao da área demarcada, considerando ser ela 

suficiente, dentro de uma realidade atual, ã preservação da 

integridade, da cultura e da sobrevivência da população ind£ 

genn que ali habita c o c u p a , cm número dc 86 pessoas, entre 

adultos e crianças. /T,—

12. O que ê preciso,a meu ver, é preparar a Comu

nidade Indígena para explorar a terra a ela destinada pelo

Governo Federal, procurando desenvolver projetos sõcio-econõ 

micos, voltados para um contexto de desenvolvimento regional-, 

intensificados através da agricultura, na busca da sustenta

ção e equilíbrio da economia.
-J-

13. A reivindicação indígena e fruto de un.

preparo de pessoas que somente.querem tumultuar todo um pro

cesso da política indigenista governamental, oue, em última 

analise, são formas de pressão e contestação ao sistema, ao 

regime e ã ordem contituída do País. A este respei to ,’i nclu-

sive, os õrgãos de segurança e policiais do Governo sap co-
t

nhecedores de toda a problemática ctue envolve o asbunlo da
-  ' 
area indígena Boca do Acre, pois, desde o início, têm parti

cipado, sejam como observadores ou até mesmo com interveni- 

ências em ações diretas, para por fim a conflitos latentes ’ 

ou já aflorados-.

14. Dc ha muito, no meu entendimento, a FUNAI 

já deveria ter posto fim a reivindicações indígerjas de acrês 

cimo de área, sem qualquer justificativa técnica. Mas, nun

ca é tarde para tal. Então, chegou a hora da F UNAI, na qua

lidade <3e Órgão federal dc assistência ao índio, fazer res-
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peitar os limites de uma ãrca por ela demarcada, tanto pelos 

índios como pelos não-índios. Os índios devem se restringir 

ao uso e utilização da ãrca para eles destinada pelo Gover

no F c d c r a V c  procurnrem cxplora-la dc Torma racional, visan

do alcançar os meios dc subsistência, sob orientação cfet_i 

va e segura da FUNA1 , sem qualquer solução de continuidade.

IS. 0 atendimento desta reivindicação se cons

titui, a meu ver, cm alimentação dc um processo que não terã

fim. A continua-1 o , scrã o mesmo que dcsistimular a ocupação 

do território, com conseqüente desincorporação de novas ã- 

roa.s ao processo produtivo, tão nociva, se efetivada, ao d_e 

senvo]vicmentn do País.

1b . Assim sendo, senhor Presidente, nas cir

cunstancias em que se apresenta o quadro, permita-me elevar' 

o assunto a apreciação e decisão dc V.Exa., sugerindo. sem 

embargo de melhor conceito, a aprovação das seguintes provi

dências:

16.1- admitir, desci c logo, como inviável :i reivindi

cação de acrcscimo dc área pretendida pela Co

munidade Indígena APURINÃ;

16.2- considerar como definitiva a demarcação promo

vida pela FUNAI, através da qual foi aprovada 

a superfície de 17.517,4812 ha (dezessete mil,

quinhentos e dezessete hectares, quarenta e oi_

to ares e doze centiarcs), como terra de habi

tação c ocupação permanente do Grupo Indígena
9

Apurinã.

17. Para consecução das medidas propostas, ou

t ras providências deverão, dc imediato, serem adotadas, con

forme indicado a seguir,que, também, deverão ser merecedoras 

dc aprovação por parle de V.Exa.:

17.1- envio de dirigentes c técnicos desta Fu’ndação 

ã arca indígena Boca do Acre, com o objetiVo ' 

de informar 5 Comunidade Indígena Apurinã, a 

decisão adotada pela FUNAI;

17.2- comunicação aos órgãos públicos atuantes e/ou
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que tcnhnm jurisdição na região, quanto a*decí_ 

são adotada, com vistas a minimizar o clima-de. 

tensão existente entre a população indígena e 

não-indígena;

17.3- preparo, cm comum acordo com a Comunidade Indjí 

g e n a , de um projeto sócio-econômico para implan 

taçã-' imediata, levando-se em consideração o 

potencial existente dos recursos naturais;

_ 17.4- assistência contínua a Comunidade Indígena, co
L) —
^  ̂  CáJL m o tal previsto no Estatuto do índio, com* a

finalidade dc assegurar aos índios os direitos 

garantidos por lei e, ao mesmo tempo, prepará- 

los para convivência pacífica c o m a  sociedade* 

envolvente;

17.5- estabelecer contactos com os Órgãos oficiais , 

com jurisdição na região, visando a abertura e 

manutenção de uma estrada vicinal de acesso en 

tre a área indígena e o rio A c r e , a fim de po£ 

sibilitar o escoamento da produção indígena,na 

epoca da^ c h uvas, período cm que a BR-317 fica 

intransitável. •

]S. Ê evidente que as medidas propostas, se

aprovadas, em princípio será questionadas pela Comunidade Iii 

dígena, por não atenderem aos seus interesses, para os quais 

foi preparada, sob a forma de catequese, mas representam a- 

quilo que o Governo pode e deve conceder, em respeito ã .lei 

e ã ordem vigentes. Cl

19. Ressalto, por oportuno, que o processo

global de regularização fundiária da Area Indígena Boca do 

Acre sera desencadeado simultaneamente ãs providências -

propostas no item 17, na medida em que se atenue o clima de 

lensio reinante na região.

Em, ^  y  de junho de 1981.

j JOSE UBIRAJARA PEREIRA CALB1LII0

INS/vcsm Diretor Substituto do Departamento Geral

! f.-ODi23 do Patrimônio Indígena.
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Proc. FUNAI/HSB/931/77 

ÁREA .INDÍGENA BOCA DO ACRE

ii] SPACHO - Tendo cm vista o que consta do presente processo e consi^ 

derando especialmente o pronunciamento emitido pelo Dire 

tor Substituto do Departamento Geral do Patrimônio Indí 

gena às fls. 325/329 , que acolho., face as razões e justi_ 

ficativas apresentadas, DECIDO:

1. Aprovar as conclusões objeto do citado pronunciamen 

to, para, a final, manter inalterados os limites, co 

mo cstão demarcados, da Arca Indígena Boca do Acre.de 

habitação e ocupação do grupo indígena APURINÃ com a 

superfície de 17.517,4812 ha {dezessete mil, qui

nhentos c dezessete hectares, quarenta e oito ares e 

doze centi ares);

2. Determinar ã Superintendência Administrativa que faça 

promover, com a urgência requerida, através dos ór

gãos competentes desta Fundação, a implementação das 

medidas ora aprovadas, mantendo esta Presidência in 

formada a respeito.

3. Recomendar ao DGPI que acelere o processo global de

regularização fundiária da Area Indígena Boca do Acre, 

na forma proposta. .

í'HS/§Íõh

Em, c3c junho de 1981

Aí- > ; / . .

JOAO CARLOS NOBRE*DA VEIGA

Presidente '

MOD 123
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HB 118/FRES DE 22.06.81 PT CONFIRMADO ENIENDIMEIJTO TELEFOHICO MANTIDO 

PELO DGPI PT INFORMAMOS LIMITES AI BOCA DO ACRE NAO FORAM ALTERADOS PT 

LIMITES AI CAMICUAE PODERAO_ SER MODIFICADOS VG DESDE QUE NOVOS LIMITES 

^];A0 ATINJAM AREâ EXPLORADAS POR BRANCOS ET A SUPERFÍCIE NAO EXCEDA . A 
'* "28.760 H§ PT SDS

JOAO CARLOS NOBRE DA VEIGA = PRES FUNAI
*7 /
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Do Diretor do DGPI

Ac  ̂ Sr. Delegado da 8a DR 

As.sunte £ncam^n)lamen1;0 (faz)

Senhor Delegado

Encaminho a V.Sa. , copias em anexo, o pronuncia^ 

mento emitido por este DGPI no processo FUNAI/BSB/931/77, tratando’ 

^  da definição dos limites da área indígena BOCA DO ACRE, no Estado 

do Amazonas, município de Boca do Acre, e o despacho do Senhor Pre 

sidente deste Fundação aprovando as proposições apresentadas.

2. Em face do que consta o item 2 do despacho pre

sidencial, o Senhor Superintendente autorizou o deslocamento de fun 

cionirios deste Departamento, para juntamente com V.Sa., tomarem as 

seguintes providencias:

a) informar a Comunidade Indígena Apurinã, a 

cisão adotada pela F U N A I :

b) comunicar acs.órgãos públicos atuantes e/ou 

que tenham jurisdição na região quanto a às_ 

cisão adotada.

Portanto, solicito que es-s.s Delegacia informe 

da possibilidade dos trabalhos, descritos nos itens acima, se deser; 

volvam no período de 27 a 31 do corrente mês.

Lembro, ainda, que a Superintendência Adminis - 

trativa estabeleceu que asprovidências relativ-as aos subi tens 17.3,, 17.4 

e 17.5 deverão ser tomadas por essa Delegacia. ,

Atenciosamente,

DGPI/JUPC/msc.

BríEÜIa-D.F.

E» 1 3  .07.

«Dlí, iu


